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Anexo ll

vIru¡srÉRIo DA DEFESA
exÉRcITo BRASILEIRo

HosPrrAL DE GUARNTçÃo or NATAL
(H Milde Natal/L94l)

MINUTA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Dos pREços, EspEclrlcnçöes E QUANTlrATlvos

2.1. O preço registrado, as especificaçöes do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) säo as que seguem:

tem
do
TR

Fornecedo r (r az ão soc i al, C N P J / M F, e n de reço, co ntatos, re p rese ntante)

Quantidade Valor U Prazo
garantia

ou
validade

UnidadeMarca I ttttodelo
(se exigida no, (se exigido no

edital) | edital)
I

X

Especificaçäo

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a

esta Ata.
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N,O

O HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL, com sede na Avenida Hermes da Fonseca, L385, Tirol,
Município de Natal-RN, inscrito no CNPJ sob o no L0.295.74610001--23, neste ato representado pela
Ordenadora de Despesas a Senhora ANDRÉA GUIMARÃES GURGEL, Tenente Coronel, nomeada
pela Portaria no L44L, de 1-2 de setembro de 20L9, publicada no Diário Oficial da Uniäo no LB6, de 25
de setembro de 201-9, inscrito no CPF sob o no 0L3.44L.547780, portadora da Cafteira de ldentidade
no 0LL.476.304-8, MD/EB, considerando o julgamento da licitaçäo na modalidade de PREGÃO, na
forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS no L7|2O2L, publicada no Bl no l-93 de
LBrIO1a12L, do Hospital de Guarniçäo de Natal (HguN), Processo Administrativo
64592.0LLL0812021"-2L, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

|¡trll ,l ti i ,, qualificada(s) nestaATA, de acordo com aólassificação'poiela(s) aìcançada(s) e na(s) quantidade(s)
r ' l I ' r r cotada(s), atendendo as condiçöes previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes

na Lei no 8,666, de 21- de junho de 1-993 e suas alteraçöes, no Decreto n.o7.892, de 23 de janeiro de

2013, e em conformidade com as disposiçöes a segulr:

DO OBJETO

l".l-. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisiçäo de material

permanente médico-odontológ¡co, especificado(s) no(s) item(ns) do ......... do .......... Termo de

Referência, anexo I do edital de Pregão no L71202L, que é parte integrante desta Ata, assim

como a proposta vencedora, independentemente de transcriçäo.
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Ata de Registro de Preços ao Edital I7|2O2L (HGuN). l.2tS

ona Ão¡s¡ aERENaTADoR E pARTtctpANrE(s)

3.L. O órgão gerenciador é o Hospital de Guarnição de Natal- HGUN. Avenida Hermes da
Fonseca, 7385, Tirol, Município de Nafa/-RA/, CEP: 59015-145. Fone: (84) 3092-6732,
Setor de Entrega: Almoxarifado;

3.2. Não há órgãos participantes.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.L. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser ut¡lizada por qualquer
órgão ou entidade da administação pública que não tenha participado do certame
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justif¡cada

a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na
Lei no 8.666, de 1-993 e no Decreto no 7.892, de 20L3.

4.1.1-. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para
adesões feitas por órgãos ou ent¡dades de outras esferas federativas, fica
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a

viabilidade e a economicidade para a administração ptiblica federal da utilização da

ata de reg¡stro de preços, conforme estabelecido em ato do secretário de Gestäo do

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestäo,

4.L.2, Fins equacionar maior economia de escala para o órgäo gerenciador em

razão de um maior lnúeresse de fornecedores no processo licitatório em decorrência

da possibilidade de se fornecer um número maior no quantitativo de itens licitados,

bem como proporcionar a possibilidade que outras Organizações Militares venham

usufruir do certame, foi aberto a partic¡pação aos demais órgãos administrativos

como não part¡cipantes, nas condições estabelec¡das na na Lei no 8.666, de 7993 e

no Decreto no 7.892, de 20L3.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, obseruadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão

gerenciador.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão

exceder, por órgão ou ent¡dade, a... (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos

dos lfens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de reg¡stro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgãos part¡c¡pantes, independente do número de órgãos não

' participantes que eventualmente aderirem.

# (SUPRESSÃO)

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relat¡vos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assurnldas e a

apticação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de clá.usulas contratuais, em relação as suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador'
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Ata de Registro de Preços ao Edital L7l2O27 (HGuN). fl. 3lS

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Reg¡stro de Preços.

4.6.1-.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência
da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

VALIDADE DA ATA

5,1-. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1-2 meses, a partir do(a) data de sua assinatura,
näo podendo ser prorrogada.

6, REVISÃO E CANCELAMENTO

6,1. A Administraçäo realizarâ pesquisa de mercado periodicamente, em interualos näo superiores a
L80 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderäo ser revistos em decorrência de eventual reduçäo dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Admin¡straçäo promover as negociaçöes junto ao(s) fornecedo(es).

6.3, Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administraçäo convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4, O fornecedor que näo aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicaçäo de penalidade.

6.4,1-, A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos

valores de mercado observará a classificaçäo original.

10.5. euando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor näo puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6,5.i-.liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçäo ocorra antes do

pedido de fornecimento, e sem aplicaçäo da penalidade se confirmada a veracidade dos

motivos e comprovantes apresentados; e

6.S.2.convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçäo'

6.6. Não havendo êxito nas negociaçÕes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogaçäo desta

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençäo da contrataçäo ma¡s

vantajosa.

6,7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7,1-.descumprir as condiçöes da ata de registro de preços;

6.7.2.nâo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administraçäo, sem justificativa aceitável;

6.7.3.näo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou
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6,7.4.soÍrer sançäo administrativa cujo efeito torne-o proibido de ce

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e Órgão(s) participante(s)
lebrar contrato
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Ata de Registro de Preços ao Edital L7l2O2L (HGuN), rl. 4tS

B. corrrorçöes cERAts

B.L. As condiçöes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,

as obrigaçöes da Admin¡straçäo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçöes do

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

A.Z. É. vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive

o acréscimo de que trata o S 1o do art. 65 da Lei no 8.666/93, nos termos do art. l-2, 51o do

Decreto no 78921L3.

8.3. lVo caso de adjudicação por preço gtobat de grupo de itens, só será. admitida a contratação dos

ifens nas seguintes hiPóteses.

8.3.j-. contratação datotatidade dos ifens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos

definidos no certame; ou

g.3.2. contratação de item isotado para o qua! o preço unitário adiudicado ao vencedor seia o

menor preço vátido ofertado para o mesmo item na fase de lances

g.4. A ata de realizaçäo da sessäo pública do pregäo, contendo a relação dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,

compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. l-1, S4o do Decreto n' 7 '892'

de 20L4.

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.L, 6.7.2 e 6.7.4 serâ
formalizado por despacho do órgåo gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.9.1-.por razäo de interesse público; ou

6.9.2.a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES
lt

lltlll li lil t 7.L.o descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçäo das penalidades
estabelecidas no Edital,

7.1,L,As sançöes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva, em pregäo para registro de preços que, convocados, näo honrarem o
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 51o do Decreto no

L0.0241L9.

7.2. E da competência do órgão gerenciador a aplicaçäo das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art, 50, inciso X, do Decreto no

7.892120L3), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçöes

dos órgäos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgäo participante a aplicaçåo da

penalidade (art. 60, Parágrafo único, do Decreto no7.892l2OL3).

7.3. O órgäo participante deverá comunicar ao órgåo gerenciador qualquer das ocorrências previstas

no art, 20 do Decreto no 7.892120L3, dada a necessidade de instauraçäo de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.
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parafirmezae validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,

Oãôã¡s de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais

Câmara Nacional de Modelos de Lic¡taçöes e Contratos
Ata de Reg¡stro de Preços - modelo - plegão compras
Atual¡zaçäo: Dezembro/2019
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órgãos participantes

Ata de Registro de Preços ao Edital L7l2\2t (HGuN), rl. 5lS

Natal-RN, _ de de 202

EA GUI
Ordenadora de

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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